
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º   140  /2020-CSMP  

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO  ESTADO
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO a proposta formulada pela
Exma.  Sra.  Corregedora-Geral  do  Ministério  Público,
Dra.  Jussara  Maria  Pordeus  e  Silva,  com  vistas  a
regulamentar o plantão ministerial no interior do Estado;

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos n.º
2019/0000195335.CGMP; 

CONSIDERANDO a  regulamentação  da
matéria  pelo  Egrégio  Colégio  de  Procuradores  de
Justiça, materializada na Resolução n.º 023/1010-CPJ,
publicada no DOMPE de 19/11/2020 e a consequente
perda superveniente do objeto;

CONSIDERANDO a  instrução  do
Procedimento  de  Gestão  Administrativa  n.º
001.2019.001380;

CONSIDERANDO a  decisão do c.  Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  por  unanimidade  dos
presentes,  em  sessão  ordinária,  realizada  em  18 de
novembro de 2020, por videoconferência;

RESOLVE:

DECLARAR PREJUDICADA a apreciação da
proposta  de  regulamentação  do  plantão  ministerial  no
interior, haja vista que a referida matéria já foi enfrentada
pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, com a
consequente publicação da Resolução n.º 023/2020-CPJ
no Diário Oficial do Ministério Público de 19/11/2020.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  COLENDO
CONSELHO  SUPERIOR DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,
em Manaus (Am.), 18 de novembro de 2020.
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